




Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 026/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
( ) Serviço não continuado
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Divulgação, Propaganda e publicidade.

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão 
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando a necessidade desta Casa de contratação de veículos de informação para divulgação, 
propaganda e publicidade dos atos administrativos.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviço, 12 meses.

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais)
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___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ
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CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

10 de março de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 10 de março de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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___________________________________________________________________________
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São José do Vale do Rio Preto, em 10 de março de 2025.

Ofício: 026/2025
Assunto: CONTRATAÇÃO (solicita)

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade desta Casa de contratação de veículos de informação 
para divulgação, propaganda e publicidade dos atos administrativos.

Por ser o que se apresenta para o momento dirijo-lhe os meus protestos de estima e 
consideração.

                           
Atenciosamente,

___________________________________________________
Daniel de Oliveira Souza

Diretor Geral 
Mat. 300-1
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1.1.

ITEM TIPO
Un. de 
medida

Qtd.

1 SERVIÇO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA Serviço 12

2.1.

4.1. Se faz necessário a contratação de empresa especializada em serviço de Publicidade e Propaganda, 
Câmara Municipal de São José do 

Vale do Rio Preto, afim suprir as demandas de cada evento e atender toda a programação desta Casa.
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8.1. PRAZO: O Prazo para o início da prestação dos serviços será a contar da data da assinatura do 
contrato, pelas partes.
8.2. LOCAL: Câmara Municipal de São Jose do Vale do Rio Preto, sediada à Rua Antônio Coelho 
Guerra, 55 Centro, São Jose do Vale do Rio Preto RJ.
8.3. HORÁRIO: O objeto deverá ser prestado nos dias e horários 

.

a)
b)

c)

d)
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e)

f)

a)

b)

c)

d) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do objeto do contrato;

e)
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13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a execução do 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

15.1.

15.2.

a)
b)
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c)

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

a)

b)

c)

15.8.

15.9.

15.10.
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O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a 
em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI) 
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao correto destaque 
do valor do IR a ser retido. 
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.
18.5 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA 
dos últimos 12 (doze) meses.
18.6.

18.7.

a)
b)
c)
d)
e)
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f)
18.8.

18.9.

18.10.
a)
b)

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

18.17.

18.18.
18.19.

18.20.
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19.1.

19.2.

19.3.
19.4.

a)
b)

c)
d)

e)
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
(CNDT).
21.3.      Atestado(s) De Capacidade Técnica
21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.  
21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.
21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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ITEM TIPO Qtd.
Valor 

unitário
Valor total de 

referência

1
Serviço de publicidade e propaganda. 12 5.073,05 60.876,69

TOTAL 60.876,69

São José do Vale do Rio Preto

Defiro
(   )  Indefiro. Motivar:____________
______________________________

11 de março de 2025
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